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Projeto de Lei N.º 098-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º _________/2025.

Autoriza o Município firmar parcerias, termo de fomento, termo de colaboração e subvenções, nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 1º  Autoriza o Município a firmar parcerias, termo de fomento, termo de colaboração e subvenções, nos termos da Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014, que “Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis n.ºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”, com as seguintes entidades:

I – Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana – ASESGRU, CNPJ: 28.225.773/0001-95;

II – Centro de Tradições Gaúchas Sinuelo do Pago, CNPJ: 98.417.827/0001-08;

III – Câmara de Dirigentes Lojista de Uruguaiana – CDL, CNPJ: 88.128.863/0001-90;

IV – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Uruguaiana – APAE, CNPJ: 98.418.304/0001-78;
V – Lar da Criança de Uruguaiana – CNPJ: 98.418.403/0001-50;
VI – Sindicato Rural de Uruguaiana, CNPJ: 98.419.906/0001-40;
VII – Coral de Uruguaiana, CNPJ: 00.841.884/0001-07;

VIII – Quarta Região Trabalhista, CNPJ: 94.719.481/0001-33;

IX – Centro de Tradições Gaúchas Patrulha do Oeste, CNPJ: 89.382.592/0001-67;

X – Associação dos Artesãos de Uruguaiana – URUARTE, CNPJ: 24.857.990/0001-47;
XI – Instituto Mãos da Diversidade, CNPJ: 57.514.030/0001-33;
XII – Associação Cultural e Artística Cena Livre, CNPJ: 60.950.927/0001-14;
XIII – Escola de Samba Os Rouxinóis, CNPJ: 88.394.689/0001-27;
XIV – Escola de Samba Império Serrano, CNPJ: 89.124.432/0001-18;
XV – S.R.C.C. Imperadores do Sol, CNPJ: 09.552.346/0001-77;
XVI – Escola de Samba Deu Chucha na Zebra, CNPJ: 89.122.154/0001-60;
XVII – S.E.R.E.S. Unidos da Ilha do Marduque, CNPJ: 89.123.160/0001-31;
XVIII – S.R.C.E.S. Unidos da Cova da Onça, CNPJ: 89.382.626/0001-13;
XIX – S.E.R.E.S. Bambas da Alegria, CNPJ: 02.740.206/0001-83;
XX – Centro Cultural Espanhol de Uruguaiana, CNPJ: 55.165.778/0001-42;
XXI – Sociedade Uruguaiana Pro Arte e Cultura, CNPJ: 95.284.642/0001-76;
XXII – Cine Clube Macuco, CNPJ: 10.865.693/0001-39;
XXIII – Grupo Nativista Sentinela da Fronteira, CNPJ: 06.157.066/0001-76;
XXIV – Associação de Empreendedorismo e Inovação da Fronteira, CNPJ: 62.349.547/0001-54;
XXV – Associação Beneficente Amigos do João Paulo II, CNPJ: 48.992.999/0001-29;
XXVI – Associação Esportiva Panatinaikos, CNPJ: 33.268.771/0001-13;
XXVII – Associação Mãos que Incluem, CNPJ: 59.961.365/0001-25;
XXVIII – Casa de Apoio ao Paciente Oncológico, CNPJ: 97.537.967/0001-49;
XXIX – Centro de Equoterapia de Uruguaiana General Fidélis, CNPJ: 95.283.065/0001-06;
XXX – GTAE Grupo de Trabalho Amor Especial, CNPJ: 93.239.648/0001-04.

Art. 2º  As parcerias, termos de fomento, termos de colaboração e subvenções que tratam esta Lei poderão ser firmados anualmente, nos exercícios de 2025 a 2028, mediante apresentação e aprovação de Plano de Trabalho.
Art. 3º  A Secretaria Municipal requisitante na formalização deverá prever orçamentária e financeiramente as despesas que envolvam os Planos de Trabalho.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 9 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal,
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _______/2025 que “Autoriza o Município firmar parcerias, termo de fomento, termo de colaboração e subvenções nos termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014.”.
O Município a fim de estabelecer uma política de parcerias com entidades, fortalecendo serviços, fomentando projetos e incentivando movimentos culturais, educacionais, esportivos, desenvolvimento econômico e inovação, cumprindo o estabelecido no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que estabelece que os termos devem estar autorizados em lei, para que haja celeridade nos tramites dos processos.
Salientando que as parcerias firmadas, com base neste Lei, têm a exigência de Plano de Trabalho detalhado e, posterior prestação de contas, com o cumprimento de todos os requisitos imposto à habilitação, considerando este instrumento o mecanismo de aproximação com as entidades.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, diante da necessidade de abertura imediata dos competentes procedimentos administrativos de habilitação de entidades interessadas, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David o,

Prefeito Municipal.
_________________________________________________________________________________________
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